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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRINHAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HERIBALDO ALVES DE GOIS, 08– Centro – Pedrinhas – Sergipe CNPJ 13.098.736/0001-96 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 09/2021 - PMP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA TRIBUTÁRIA PARA 
ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVOE/OU JUDICIAL EM 
PROCESSOS ORIUNDOS DE FISCALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
TRIBUTOS conforme proposta anexa ao contrato. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDRINHAS, inscrita no CNPJ sob nº 
13.098.736/0001-96, localizada à Praça Heribaldo Alves de Gois, nº 08 – 
Centro, nesta cidade de Pedrinhas/SE 

CONTRATADO: COSTA E SOUZA ADVOGADOS, com inscrição no 
CNPJ/MF sob o n. 27.913.127/0001-58, estabelecido na AV. Alcino Alves 
Costa nº 764  - Sala Centro  Poço Redondo/SE, CEP: 49.810-000. 

VALOR: R$ 15.000,00(quinze mil reais) mensais, totalizando o valor de 
R$ 60.000,00(sessenta mil reais) em êxito à CONTRATANTE, sobre o 
“quantum” liberado no procedimento do resgate do ativo financeiro 

PRAZO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 
02002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
04.122.0001:2005 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
33903500 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
FR: 1001000  

RATIFICAÇÃO: 01/09/2021. 
BASE LEGAL: Art. 25, II, c/c art. 13, III, V e art. 26, parágrafo único, II e III, 
todos da Lei nº. 8.666/93. 

Pedrinhas, 01 de SETEMBRO de 2021. 

GERALDO MENEZES SANTOS 
Presidente da CPL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2021 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 09/2021 - PMP 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA TRIBUTÁRIA PARA 
ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVOE/OU JUDICIAL EM 
PROCESSOS ORIUNDOS DE FISCALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
TRIBUTOS conforme proposta anexa ao contrato. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDRINHAS, inscrita no CNPJ sob nº 
13.098.736/0001-96, localizada à Praça Heribaldo Alves de Gois, nº 08 – 
Centro, nesta cidade de Pedrinhas/SE 
CONTRATADO: COSTA E SOUZA ADVOGADOS, com inscrição no 
CNPJ/MF sob o n. 27.913.127/0001-58, estabelecido na AV. Alcino Alves 
Costa nº 764  - Sala Centro  Poço Redondo/SE, CEP: 49.810-000. 
VALOR: R$ 15.000,00(quinze mil reais) mensais, totalizando o valor de 
R$ 60.000,00(sessenta mil reais) em êxito à CONTRATANTE, sobre o 
“quantum” liberado no procedimento do resgate do ativo financeiro 
PRAZO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS 
02002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
04.122.0001:2005 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS  
33903500 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
FR: 1001000  
BASE LEGAL: Art. 25, II, c/c art. 13, III, V e art. 26, parágrafo único, II e III, 
todos da Lei nº. 8.666/93. 

 
Pedrinhas, 01 de SETEMBRO de 2021. 

 
                 
 

FRANCECLEIDE LIMA SANTOS SOUZA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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